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Considerando que (i) desde 06/02/2020, sob a égide da Lei nº 13.979/20, o país vem adotando medidas pre-
ventivas para o enfrentamento previsto de emergência na saúde pública, em decorrência do novo coronavírus
(COVID-19); (ii) o estado de calamidade pública reconhecido pelo Poder Executivo em virtude da situação de
emergência decorrente do novo coronavírus (COVID-19), (iii) as determinações legais instituídas pela Admi-
nistração Pública, visando o combate à propagação dessa pandemia, notadamente as que impedem aglome-
ração de pessoas; (iii) as atividades executadas pelo ONS são caracterizadas como essenciais, devendo ser
resguardadas o seu funcionamento, na forma do Decreto Presidencial nº 10.282/2020; e (iv) diante de um
evento imprevisível e inevitável, faz-se necessária, de forma inequívoca, a utilização de medidas alternativas para
garantir a continuidade dos serviços, o Conselho de Administração, nos termos do Estatuto do ONS, informa
que a Assembleia Geral Ordinária de 2021 será realizada em ambiente virtual, conforme orientações detalhadas
a serem disponibilizadas na plataforma SINtegre, com acesso pelo site www.ons.org.br, e encaminhadas aos
associados através de correio eletrônico até o dia 15/04/2021. Haverá auditoria externa independente para ates-
tar a conformidade. Dessa forma, são convocados os membros associados e os membros participantes do ONS
para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária no dia 22 de abril de 2021, às 11h30, em primeira convocação,
ou às 12h30 em segunda convocação, em ambiente virtual, para deliberar sobre as seguintes ordens do dia:
1. Aprovação do Relatório da Administração e das Demonstrações Financeiras 2020, com os pareceres dos

Auditores Independentes e do Conselho Fiscal;
2. Aprovação do Relatório Anual 2020 referente à asseguração dos dados de entrada do PMO e da apuração

da geração do CNOS;
3. Aprovação da remuneração dos Diretores e dos membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal

para o período de maio de 2021 a abril de 2022;
4. Contribuição dos Associados para o período janeiro a dezembro 2021 com base na regra aprovada na AGO 2020;
5. Referendo dos projetos iniciados não previstos no orçamento do ONS (SGI-OP e BDIT); e
6. Referendo das substituições de Conselheiros.

Ressaltamos que os membros associados e participantes deverão fazer-se representar na forma dos res-
pectivos estatutos ou contratos sociais ou mediante procuração com poderes especiais para participar da
assembleia e deliberar sobre as matérias da pauta. Esses documentos deverão ser encaminhados através da
plataforma SINtegre (https://sintegre.ons.org.br), impreterivelmente com antecedência mínima de 24 horas
do início previsto para a realização da assembleia.

Rio de Janeiro, 06 de abril de 2021.
Solange Maria Pinto Ribeiro

Vice-Presidente do Conselho de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 2021

Eldorado Brasil Celulose S.A.
CNPJ/MF nº 07.401.436/0002-12 - NIRE: 35.300.444.728

Companhia Aberta
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

Ficam os Senhores Acionistas da Eldorado Brasil Celulose S.A. (“Companhia”) convocados para se
reunirem no dia 30 de abril de 2021, às 10h00 em Assembleia Geral Ordinária, na sede social da
Companhia, localizadanoEstadodeSãoPaulo,CidadedeSãoPaulo,naAvenidaMarginalDireitadoTietê
nº 500, Vila Jaguara, CEP 05118-100, para deliberar sobre as seguintes matérias constantes da Ordem
doDia:1.Deliberarsobreascontasdaadministraçãoesobreasdemonstrações financeirasdaCompanhia
relativas ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2020, acompanhadas do relatório dos auditores
independentes e do Conselho Fiscal, bem como do relatório anual da administração; 2. Deliberar sobre a
proposta de destinação do resultado da Companhia relativo ao exercício social findo em 31 de dezembro
de 2020, se houver; 3. Eleger os membros do Conselho de Administração da Companhia; e 4. Eleger os
membros do Conselho Fiscal da Companhia. Informações Gerais:O relatório anual da administração e as
demonstraçõesfinanceirasreferentesaoexercíciosocialfindoem31dedezembrode2020,acompanhadas
do relatório dos auditores independentes e do Conselho Fiscal, foram publicados nesta data nos jornais
“Diário Oficial do Estado de São Paulo” e “Valor Econômico”, e encontram-se à disposição dos Senhores
Acionistas na sede social da Companhia, no seu site (www.eldoradobrasil.com.br). Por fim, ressaltamos
que os Senhores Acionistas podem ser representados na assembleia geral por procurador devidamente
constituído,observadosostermosdoartigo126,§1º,daLeinº6.404/1976.Aregularidadedosdocumentos
de representação será verificada antes do início da assembleia.

São Paulo, 1º de abril de 2021
Sérgio Longo - Presidente do Conselho de Administração

GUARARAPES CONFECÇÕES S.A.
Companhia Aberta - CNPJ nº 08.402.943/0001-52 - NIRE nº 24.300.000.731

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

Ficam convocados os senhores acionistas da Guararapes Confecções S.A. (“Companhia”) para as Assembleias Gerais
Ordinária e Extraordinária, a serem realizadas, cumulativamente, de modo exclusivamente digital, por meio da plata-
forma eletrônica Microsoft Teams, às 10h00min do dia 28 de abril do corrente ano, a serem tidas como realizadas, para
fins da Instrução CVM nº 622/20, na sua sede social, localizada à Rod. RN 160, s/n, Km 3, bloco A, 1º andar, Distrito In-
dustrial de Natal, RN, a fim de decidirem sobre a seguinte ordem do dia (“Assembleias”): Em Assembleia Geral Extraor-
dinária: a) Reformar o Estatuto Social da Companhia para: a.1) alterar o Artigo 11, a fim de modificar a composição do
Conselho de Administração da Companhia por, no mínimo, 3 (três) membros, e, no máximo, 9 (nove) membros (poden-
do ser eleitos suplentes), acionistas ou não; a.2) modificar o Artigo 12 para prever que a Diretoria da Companhia seja
constituída de, no mínimo, 2 (dois) e, no máximo, 5 (cinco) membros; a.3) incluir um novo §1º ao Artigo 12 com a fina-
lidade de estabelecer que qualquer diretor poderá cumular as atribuições do cargo de Diretor de Relações com Inves-
tidores; e a.4) alterar o §1º, Artigo 14, para retirar a previsão de que a Companhia será representada, isoladamente,
por seu Presidente; e b) Consolidar o Estatuto Social da Companhia, em razão das alterações propostas nos itens an-
teriores. Em Assembleia Geral Ordinária: a) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demons-
trações financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020; b) Determinar o número de
membros a compor o Conselho de Administração da Companhia; c) Eleger os membros do Conselho de Administração
da Companhia; d) Caso seja instalado o Conselho Fiscal para o exercício de 2021, determinar o número de membros a
compor o Conselho Fiscal da Companhia, e eleger ou reeleger, conforme o caso, seus membros efetivos e suplentes; e)
Fixar a remuneração global anual dos membros da administração da Companhia para o exercício social de 2021, nos
termos do Artigo 152 da Lei nº 6.404 (“Lei das S.A.”); e f) Fixar a remuneração global anual dos membros do Conse-
lho Fiscal da Companhia, se instalado, para o exercício social de 2021, nos termos do Artigo 162, §3º, da Lei das S.A.
Informações Gerais: Para participação nas Assembleias, os acionistas titulares de ações de emissão da Companhia
deverão apresentar os seguintes documentos à Companhia: a) Comprovante expedido pela instituição escrituradora
nos últimos 5 (cinco) dias que antecederem a data de realização das Assembleias; b) Documento de identificação com
foto recente e com validade em todo território nacional (Carteira de Identidade de Registro Geral (RG) expedida por
órgão autorizado, Carteira de Identidade de Registro de Estrangeiro (RNE) expedida por órgão autorizado, Passaporte
válido expedido por órgão autorizado, Carteira de Órgão de Classe válida como identidade civil para os fins legais, ex-
pedida por órgão autorizado (OAB, CRM, CRC, CREA) ou Carteira Nacional de Habilitação com foto (CNH)); e c) No caso
da pessoa jurídica, cópia do Estatuto Social ou do Contrato Social atualizado e do ato que investe o representante de
poderes como representante legal para comparecimento às Assembleias. O percentual mínimo de participação no ca-
pital votante necessário à requisição da adoção do voto múltiplo para eleição dos membros do Conselho de Adminis-
tração é de 5% (cinco por cento) do capital votante, conforme Artigo 3º da Instrução CVM nº 165/91. A faculdade para
requerer a adoção do processo de voto múltiplo deverá ser exercida em até 48 (quarenta e oito) horas antes da reali-
zação das Assembleias, conforme estabelecido na Lei das S.A. A participação do Acionista nas Assembleias poderá se
dar via boletim de voto a distância ou por meio do sistema eletrônico de participação remota disponibilizado pela
Companhia. Considerando as atuais orientações do Ministério da Saúde para prevenção e enfrentamento do novo Co-
ronavírus (COVID-19), a Companhia informa também que aceitará, excepcionalmente, instrumentos de mandato e bo-
letins de voto a distância sem reconhecimento de firma, notarização ou consularização, também como forma de faci-
litar a participação dos seus acionistas à distância e a comprovação de poderes. Sistema Eletrônico de Participa-
ção: Os Acionistas que optarem por participar das Assembleias Gerais por meio de sistema eletrônico de participação
remota deverão fazê-lo por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, sendo que as orientações e os dados para
conexão no ambiente eletrônico serão enviados aos Acionistas ou, se for o caso, seus representantes legais ou procu-
radores, que manifestarem o seu interesse em participar das Assembleias por meio do e-mail marcelo@riachuelo.com.
br até 10h00min do dia 26 de abril de 2021, enviando também neste e-mail os documentos necessários para sua par-
ticipação nas Assembleias conforme detalhados na Proposta da Administração. O sistema eletrônico de participação a
ser disponibilizado pela Companhia permitirá que os Acionistas cadastrados no prazo supramencionado participem, se
manifestem e votem nas Assembleias sem que se façam presentes fisicamente, nos termos estabelecidos pela Instru-
ção CVM nº 622/20. As regras e orientações detalhadas, bem como os procedimentos e informações adicionais para a
participação do Acionista nas Assembleias por meio do sistema eletrônico de participação constam da Proposta da Ad-
ministração.Boletim deVoto a Distância: O Acionista poderá participar diretamente ou por representante legal ou
procurador devidamente constituído, sendo que as regras para outorga de procuração encontram-se detalhadas na
Proposta da Administração. Para facilitar a organização os trabalhos, a Companhia receberá cópia simples do boletim
de voto a distância e demais documentos até o dia 21 de abril de 2021, inclusive, exclusivamente por meio eletrônico
no e-mail marcelo@riachuelo.com.br.. Nos termos da Instrução CVM nº 481/09, a Companhia adotará o sistema de vo-
tação a distância, permitindo que seus acionistas enviem boletins de voto a distância por meio de seus respectivos
agentes de custódia, por meio da instituição financeira depositária responsável pelo serviço de ações escriturais da
Companhia, ou diretamente à Companhia, conforme modelo disponibilizado pela Companhia e observadas as orienta-
ções constantes na Proposta da Administração disponibilizada nesta data. Os documentos a serem discutidos nas As-
sembleias - inclusive os referidos nos artigos 9º, 10, 11 e 12 da Instrução CVM n° 481/09 - encontram-se à disposição
no endereço da Companhia acima indicado e nos websites da Companhia (www.riachuelo.com.br/ri), da CVM (www.
cvm.gov.br) e da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.br).

Natal, 28 de março de 2021.
Flávio Gurgel Rocha - Presidente do Conselho de Administração

DECLARAÇÃO DE PROPÓSITO
GUSTAVO GUEDES MANIERO, CPF/MF n 259.582.458-99. DECLARA, nos termos do art. 6º do
Regulamento Anexo II à Resolução nº 4.122, de 2 de agosto de 2012, sua intenção de exercer
cargo de administração na REALIZE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.,
CNPJ/MF nº 27.351.731/0001-38. ESCLARECE que eventuais objeções à presente declaração,
acompanhadas da documentação comprobatória, devem ser apresentadas diretamente ao Banco
Central do Brasil, por meio do Protocolo Digital, na forma especificada abaixo, no prazo de quinze dias
contados da divulgação, por aquela Autarquia, de comunicado público acerca desta, observado que
os declarantes podem, na forma da legislação em vigor, ter direito a vistas do processo respectivo.
Protocolo Digital (disponível na página do Banco Central do Brasil na internet). Selecionar, no campo
“Assunto”: Autorizações e Licenciamentos para Instituições Supervisionadas e para Integrantes do
SPB. Selecionar, no campo “Destino”: o componente do Departamento de Organização do Sistema
Financeiro - Deorf mencionado abaixo: BANCO CENTRAL DO BRASIL - Deorf - Gerência Técnica
em Porto Alegre (GTPAL). Porto Alegre, 06 de Abril de 2021.

Bradesco Leasing S.A. - Arrendamento Mercantil
CNPJ no 47.509.120/0001-82 � NIRE 35.300.151.381

Ata da Reunião Ordinária no 35, do Conselho de Administração
realizada em 25.1.2021.

Aos 25 dias do mês de janeiro de 2021, às 8h15, na sede social, Núcleo Cidade de Deus, Prédio
Prata, 2o andar, Vila Yara, Osasco, SP, e por videoconferência, reuniram-se osmembros doConselho
deAdministração, sob a presidência do senhor Luiz Carlos Trabuco Cappi, tendo assumido a função
de Secretário o senhor Antonio José da Barbara. Dando início à reunião, o senhor Presidente, em
conformidade com o disposto no Parágrafo Segundo do Artigo 8o do Estatuto Social, nomeou o
Conselheiro Alexandre da Silva Glüher para assumir, interinamente, a função de Vice-Presidente do
Órgão, em razão do afastamento temporário do titular, senhor Carlos Alberto Rodrigues Guilherme,
por motivo de saúde. Em seguida, os senhores conselheiros registraram o pedido de renúncia
formulado pelo senhor Josué Augusto Pancini, membro deste Órgão, em carta de 7.1.2021, cuja
transcrição foi dispensada, a qual ficará arquivada na sede da Sociedade, para todos os fins de
direito, consignando, nesta oportunidade, agradecimentos pelos serviços prestados. Nada mais foi
tratado, encerrando-se a reunião e lavrando-se esta Ata que os conselheiros presentes assinam,
registrando-se a ausência do senhor Carlos Alberto Rodrigues Guilherme. aa) Luiz Carlos Trabuco
Cappi, Milton Matsumoto, Alexandre da Silva Glüher e Maurício Machado de Minas. Declaramos
para os devidos fins que a presente é cópia fiel da Ata lavrada no livro próprio e que são autênticas,
no mesmo livro, as assinaturas nele apostas. Bradesco Leasing S.A. - Arrendamento Mercantil.
aa) Dagilson Ribeiro Carnevali e Antonio Campanha Junior - Procuradores. Certidão - Secretaria
de Desenvolvimento Econômico - JUCESP - Certifico o registro sob número 139.428/21-5, em
12.3.2021. a) Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO No 20210149

A Secretaria da Casa Civil torna público o Pregão Eletrônico No 20210149 de interesse da
Secretaria da Saúde – SESA, cujo OBJETO é: Registro de Preço para futuras e eventuais
aquisições de material médico hospitalar, conforme especificações contidas no Edital e seus
Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br,
através do No 1492021, até o dia 20/04/2021, às 14h30min (Horário de Brasília–DF).
OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br.
Procuradoria Geral do Estado, em Fortaleza, 05 de Abril de 2021. CLARA DE ASSIS FALCÃO
PEREIRA - PREGOEIRA

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO No 20201434

A Secretaria da Casa Civil torna público a REMARCAÇÃO do Pregão Eletrônico No
20201434 de interesse da Secretaria da Saúde – SESA, cujo OBJETO é: Registro de
Preços para futuras e eventuais aquisições de material médico hospitalar (sensor para
monitorização para nível de consciência) com comodato do monitor original ou com
compatibilidade comprovada com o sensor. MOTIVO: Alterações no Edital.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br,
através do No 4582021, até o dia 26/04/2021 às 9h (Horário de Brasília–DF).
OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br.
Procuradoria Geral do Estado, em Fortaleza, 30 de Março de 2021. MURILO LOBO DE
QUEIROZ - PREGOEIRO

EXTRATO DE CHAMADA DE FORNECEDORES

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DO OESTE DO PARANÁ – HUOP, devidamente representado pelo
Diretor Geral e Ordenador de Despesas , com fundamento legal, no artigo 33, inciso I, da Lei
15.608/2007, torna público que pretende renovar o Contrato 042/2017 - HUOP com a empresa
Agfa Healthcare Brasil Importação e Serviços Ltda, para prestação de serviço de manutenção
preventiva e corretiva, com reposição de peças, para equipamentos da marca Agfa, que
compôe o sistema de digitalização dos raios-x e mamografia, conforme tabela constante
no Contrato. Diante disso comunica a todos os interessados que, no prazo de três (03) dias
contados da data desta publicação, encaminhem documentação comprobatória da comerciali-
zação, assistência técnica, garantias e serviços de manutenção que serão objeto da renovação
contratual, para análise da UNIOESTE. Cascavel, 6 de abril de 2021. Rafael Muniz de Oliveira
– Diretor Geral - HUOP.

BR MALLS PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 06.977.745/0001-91 - NIRE 33.3.0028170-3 - Cia. Aberta

ARCA em 25/02/21. Data, Horário e Local: No dia 25/02/21, às 10h, realizada por conferência, conforme previsto no Art. 17, §4º, do Estatuto Social
da Cia.. Convocação: Dispensada a convocação tendo em vista a presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração da Cia., nos
termos do Art. 17, §1º, do estatuto social da Cia. Presença: Presentes virtualmente os seguintes membros do Conselho de Administração da Cia.,
Srs. Gerald Dinu Reiss, José Afonso Alves Castanheira, Luiz Alberto Quinta, Luiz Antônio de Sampaio Campos, João Roberto Gonçalves Teixeira, Mauro
Rodrigues da Cunha e Silvio José Genesini Junior. Mesa: Presidente: José Afonso Alves Castanheira. Secretária: Cláudia da Rosa Côrtes de Lacerda.
Assuntos e Deliberações: I. A reunião foi iniciada com o assunto Orçamento. Concluída a discussão, os conselheiros deliberaram pela aprovação do
Orçamento e CAPEX, propostos pela administração. Por fim, acordou-se que, em vista do atual momento de fortes incertezas, em havendo mudança
material nas premissas contempladas, a diretoria executiva poderá solicitar ao Conselho revisão do Orçamento 2021 que avaliará a necessidade de
adequação. II. Em seguida, foi realizada apresentação pelo consultor Alberto Serrentino, membro do Comitê de Inovação Tecnológica da Cia., acerca
da National Retail Federation - NRF 2021, evento de varejo de alcance mundial. III. Passou-se a discutir as Metas para 2021. Serão objeto de dis-
cussão no Comitê de Pessoas e Remuneração a ser realizado na próxima semana e, posteriormente, será deliberado pelo Conselho de Administração.
IV. Ato seguinte, foi realizada atualização do Comitê de Auditoria e Gestão de Riscos, abordando os assuntos tratados na reunião do referido órgão
realizada em 22/02/2021, os quais referem se à (i) Auditoria Interna, abordando (i.i) RAINT 2020; (i.ii) PAINT 2021; (i.iii) Relatório Anual do Comitê
de Auditoria; e (i.iv) Avaliação do auditor interno e externo; (ii) Pontos jurídicos, abordando (ii.i) Contingências; e (ii.ii) Ações Locatícias; e (iii) PPI e
PCLD. Conforme recomendação do Comitê de Auditoria e Gestão de Riscos, os membros do Conselho de Administração aprovaram o RAINT 2020, o
PAINT 2021 e ainda, a renovação do contrato com os auditores independentes PricewaterhouseCoopers. V. Em seguida, o Diretor Presidente da Cia.
abordou pontos importantes da Cia. VI. Por fim, foi realizada sessão exclusiva pelos membros do Conselho de Administração. Encerramento: Nada
mais havendo a ser tratado, lavrou-se a ata, que foi aprovada e assinada por todos os presentes. Assinaturas: Mesa: Presidente: José Afonso Alves
Castanheira. Secretária: Cláudia da Rosa Côrtes de Lacerda. Conselheiros: Gerald Dinu Reiss, José Afonso Alves Castanheira, Luiz Alberto Quinta,
Luiz Antonio de Sampaio Campos, João Roberto Gonçalves Teixeira, Mauro Rodrigues da Cunha e Silvio José Genesini Junior. RJ, 25/02/21. Cláudia
da Rosa Côrtes de Lacerda - Secretária. JUCERJA em 05/04/21 sob o nº 4043283. Bernardo F. S. Berwanger - Secretário Geral.

Fundo de Investimento em Direitos Creditórios F500 Plus - CNPJ: 33.535.102/0001-60 - Comunicado de Fato
Relevante. A OliveiraTrust Distribuidora deTítulos e Valores Mobiliários, na qualidade de Administradora do Fundo
de Investimento em Direitos Creditórios F500 Plus (“Fundo”), vem por meio deste comunicado, informar aos cotistas
e ao mercado em geral que, com base no fato relevante divulgado pelo Atacadão S.A. (Carrefour) em 24 de março de
2021, ocorreu a celebração de um acordo, na mesma data, entre o Grupo Carrefour Brasil (“comprador”) e a Momentum
- Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia e Brazil Holdings S.C.S (“vendedores”), para a aquisição da
totalidade das ações de emissão do Grupo BIG Brasil S.A.. A operação está condicionada a algumas condições usuais
em transações desta natureza, tais como (i) a obtenção da aprovação dos acionistas da Companhia, reunidos em
Assembleia Geral Extraordinária, à Compra e Venda e à Incorporação de Ações; e (ii) a aprovação da Operação pelo
Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE. Assim sendo, frisa-se que a operação ainda não foi concluída,
não havendo, até o momento, a troca do controle final das empresas do Grupo BIG que são devedoras do Fundo.
Rio de Janeiro, 07 de abril de 2021. Oliveira Trust Dtvm S.A. Administradora do Fundo.

DECLARAÇÃO DE PROPÓSITO
Lilian Ricciardi Coutinho, brasileira, casada, economista, portadora da Cédula de Identidade RG nº M6976482
e inscrita no CPF/MF nº 024.768.536-40, com endereço comercial na Avenida Paulista, nº 37 - 11º e 12º andares,
CEP 01311-902 - São Paulo - Estado de São Paulo: Declara, nos termos do artigo 6º do Regulamento Anexo II à
Resolução nº 4.122, de 2 de agosto de 2012, sua intenção de exercer cargos de administração no Banco Sumitomo
Mitsui Brasileiro S.A. inscrito no CNPJ 60.518.222/0001-22; Esclarece que eventuais objeções à presente
declaração deve ser comunicada diretamente ao Banco Central do Brasil, no endereço abaixo, no prazo de quinze
dias contados da divulgação, por aquela Autarquia, de comunicado público acerca desta, por meio formal em que
os autores estejam devidamente identificados, acompanhado da documentação comprobatória, observado que o
declarante pode, na forma da legislação em vigor, ter direito a vistas do processo respectivo. Banco Central do
Brasil - Departamento de Organização do Sistema Financeiro - DEORF - Gerência Técnica em São Paulo II -
GTSP2; Avenida Paulista, nº 1804 - 5º andar - CEP 01310-922 - São Paulo - SP.

EXTRATO DE CHAMADA DE FORNECEDORES

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DO OESTE DO PARANÁ – HUOP, devidamente representado
pelo Diretor Geral e Ordenador de Despesas , com fundamento legal, no artigo 33,
inciso I, da Lei 15.608/2007, torna público que pretende renovar o Contrato 026/2018
- HUOP com a empresa Canon Medical Systems do Brasil Ltda, para contratação
de empresa por processo de inexigibilidade, para manutenção preventiva e corretiva,
com fornecimento de peças originais, nos 02 (dois) equipamentos de Ultrassonografia
Toshiba TUS A300, séries B1C1562357 (patrimônio 01038500) e B1C1562358 (patrimônio
01038499) do HUOP Diante disso comunica a todos os interessados que, no prazo
de três (03) dias contados da data desta publicação, encaminhem documentação
comprobatória da comercialização, assistência técnica, garantias e serviços de ma-
nutenção que serão objeto da renovação contratual, para análise da UNIOESTE.
O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DO OESTE DO PARANÁ – HUOP, devidamente representa-
do pelo Diretor Geral e Ordenador de Despesas , com fundamento legal, no arti-
go 33, inciso I, da Lei 15.608/2007, torna público que pretende renovar o Contrato
108/2018-HUOP com a empresa Atlas Copco Brasil Ltda, para contratação de empresa
especializada para prestação de serviço de manutenção preventiva e corretiva, com forne-
cimento de peças, para dois compressores de ar a parafuso, marca Atlas Copco, modelo
GA 18 100FF, série BRP072672 (patrimônio 07004872) e série BRP072673 (patrimônio
07004873) do Hospital Universitário do Oeste do Paraná. Diante disso comunica a todos
os interessados que, no prazo de três (03) dias contados da data desta publicação,
encaminhem documentação comprobatória da comercialização, assistência técni-
ca, garantias e serviços de manutenção que serão objeto da renovação contratual,
para análise da UNIOESTE. Cascavel, 6 de abril de 2021. Rafael Muniz de Oliveira
– Diretor Geral - HUOP.

DECLARAÇÃO DE PROPÓSITO
RICARDO MIGUEL DE MOURA, inscrito no CPF/ME sob nº 259.792.428-99,
DECLARA, nos termos do art. 6º do Regulamento Anexo II à Resolução nº 4.122,
de 2 de agosto de 2012, sua intenção de exercer cargo de administração no
Banco ABC Brasil S.A., CNPJ/ME 28.195.667/0001-06. ESCLARECE que eventuais

objeções à presente declaração, acompanhadas da documentação comprobatória, devem ser
apresentadas diretamente ao Banco Central do Brasil, por meio do Protocolo Digital, na forma
especificada abaixo, no prazo de quinze dias contados da divulgação, por aquela Autarquia, de
comunicado público acerca desta, observado que os declarantes podem, naforma da legislação em
vigor, ter direito a vistas do processo respectivo. Protocolo Digital (disponível na página do
Banco Central do Brasil na internet). Selecionar, no campo “Assunto”: Autorizações e Licenciamentos
para Instituições Supervisionadas e para Integrantes do SPB. Selecionar, no campo “Destino”:
o componente do Departamento de Organização do Sistema Financeiro - Deorf mencionado
abaixo - BANCO CENTRAL DO BRASIL - Departamento de Organização do Sistema Financeiro -
Deorf GTSP-III. São Paulo, 07 de abril de 2021

TRANSNORTE ENERGIA S.A.
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

Ficam convocados os acionistas da Transnorte Energia S.A. (“Companhia”), a se reunirem em 22 de
abril de 2021, às 10:00 horas (horário de Brasília), de forma exclusivamente digital, tendo em vista os
impactos da COVID-19, a fim de examinarem e discutirem sobre as seguintes matérias: (i) Tomar as
contas dos Administradores, examinar, discutir e votar as Demonstrações Financeiras da Companhia
e o Parecer dos Auditores Independentes, relativos ao exercício social findo em 31 de dezembro de
2018; (ii) Deliberar sobre a Proposta de Destinação do lucro líquido do exercício social findo em 31 de
dezembro de 2018 e distribuição de dividendos; (iii) Tomar as contas dos Administradores, examinar,
discutirevotarasDemonstraçõesFinanceirasdaCompanhiaeoParecerdosAuditoresIndependentes,
relativos ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2019; (iv) Deliberar sobre a Proposta de
Destinação do lucro líquido do exercício social findo em 31 de dezembro de 2019 e distribuição de
dividendos; (v) Fixar a remuneração global dos Administradores da Companhia referente ao exercício
de 2019 e 2020; (vi) Eleição dos membros do Conselho Fiscal da Companhia; e (vii) Analisar o pedido
de renúncia de membro titular do Conselho de Administração e eleição de membro titular do Conselho
de Administração da Companhia.

São Paulo, 05 de abril de 2021
ENIO LUIGI NUCCI

Presidente do Conselho de Administração

ANUNCIE: 11 3767.7043 • 21 3521.5500 • 61 3717.3333 • www.valor.com.br/valor-ri
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MUITO MAIS VISIBILIDADE PARA A SUA EMPRESA

Reforce sua transparência e credibilidade divulgando as demonstrações financeiras do ano
nos veículos mais confiáveis e de maior cobertura no segmento econômico.

11,1 MILHÕES DE EMPRESÁRIOS,
DIRETORES OU C-LEVELS
CONECTADOS COM A SUA EMPRESA


